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LEI N.ll 2.944/2017, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Autoriza o Poder Legislativo Municipal conceder 

abono especial aos seus servidores. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seBulnte Le i: 

Art. 151 Fica autorizado à Presidência da Câmara Municipal de Baixo Guandu 

conceder ABONO aos servidores do Poder Legislativo Municipal, tanto ocupantes de cargos 

efetivos quanto comissionados, no va lor de RS 800,00 (oitocentos reais) a ser pago em parcela 

única, junto com a fo lha de pagamentos de pessoal do mês de dezembro do corrente ano. 

§ 151 O valor a ser pago será proporciona l ao número de meses de traba lho do 

servidor nesse exercfclo, considerando um mês inteiro qualquer fração superior a 15 dias. 

§ 212 O presente ABONO não será incorporado aos vencimentos nem integrará, 

para qualquer efeito, a remuneração dos servidores beneficiados. 

§ 32 Eventuais mudanças de cargo, dentro da estrutura da Câmara, durante o 

exercício de 2017, serão Irrelevantes, devendo os períodos de desempenho de diferentes 

cargos serem somados para efeito desta lei. 

§ 49 Não fará jus ao ABONO o servidor: 

1 - afastado de suas funções a qualquer tftu lo por mais de 180 (cento e oitenta) 

dias; 

li - que tenha recebido punição administrativa, no decorrer do presente ano, da 

qual não caiba mais recurso. 

Art. 22 O valor do abono não será considerado: 

1- no cálculo do 132 (décimo terceiro) sa lário; 

li - no pagamento de outros adicionais, inclusive abono de férias; 

Ili - no pagamento de quaisquer outras vantagens de cunho pessoal 
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Art . 312 As despesas decorrentes da presente lei serão custeadas pela dotação 

referente à d9spesas de pessoal constante do orçamento da Câmara Municipal de Baixo 

Guandu para o exercício de 2017. 

2017. 

Art. 41l Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GA~INETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos trinta dias do mês de novembro de 

Registrada e publicada em 
30 de novembro de 2017. 

( 

J 

minist ração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CERTIDA·o DE PUBLJCA Çt'iO 

(Puhlicaçlin Mural - Arr. 90. lei J 380190 - Emenda 01312005). 

ADONIAS MENEGÍDIO DA SILVA, 
Secretário Municipal de Administração e 
F'im.111çc1s, por 110111eaçl10 11afor111a da Lei. 

CE R T l F l C A, ter sido a.fixado, na data infra, no Mural da Prefeitura Municipal de 
Baixo G11ú11d11 ES, u l ei 11 º 2. 94412017 de 30 de novembro de 201 7, que ''Awori:a o 
Poder l egislativo Munldpal conceder abono e.\pecial aos seus servidores '', nos termos 
do disposto no Arl. 90, inciso 11, da l ei Municipal 11'

1 1380, de 05 de abril de J 990 - LEl 
ORGÂNICA MUNICIPAL. 

Baixo G11a11d11 (J:.'S), 30 de nuvembro de 2017. 

Secretário Municipal de Administr {}o e Finanças 


